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Este resumo se refere a um artigo produzido no âmbito do Projeto de Extensão ICMS 

Ecológico do Estado de Minas Gerais: Municípios que desconhecem (quarta fase) que analisou 

a repercussão do ICMS Ecológico mineiro na Mesorregião do Vale do Jequitinhonha, tendo por 

marco teórico o pós-positivismo, e por metodologia, a crítico-dialética.  

Para a realização do trabalho, coletou-se amostra de três segmentos dos Municípios da 

Mesorregião, a saber, aqueles que receberam os maiores valores em recursos através do ICMS 

Ecológico, aqueles que receberam os menores valores, e também aqueles que nada receberam, 

e foram verificadas quais as características destes Municípios que poderiam ter relação com o 

recebimento maior ou menor ou não recebimento de recursos através do mecanismo tributário.  

Os resultados desta pesquisa levaram à conclusão de que, nos Municípios no Vale do 

Jequitinhonha, a presença de unidades de conservação favorece em grande medida na percepção 

dos recursos através do ICMS Ecológico, bem como a presença do bioma mata seca contribui 

de maneira considerável, e em contraponto a isso, o saneamento é fonte de poucos recursos para 

a maioria dos Municípios. Dessa maneira, verificou-se que existem grandes desafios para os 

Municípios do Vale do Jequitinhonha cumprirem com a universalização do acesso ao 

saneamento previstas pela ODS 6 da Organização das Nações Unidas e pelo Marco Legal do 

Saneamento Básico. 

Por fim, foram apresentadas propostas de ações para que os Municípios da Mesorregião 

aumentem a obtenção de recursos pelo mecanismo tributário através da preservação ambiental, 

tendo em vista as particularidades encontradas na Mesorregião, as quais consistiram: na 

sugestão de uma melhor divulgação do mecanismo do ICMS Ecológico pelo governo estadual; 

recomendação de que os Municípios realizem incentivos ao reflorestamento de áreas com os 

biomas da mata seca; sugestão de que os Municípios criem unidades de conservação; 

proposição de que os Municípios realizem investimento em saneamento básico com recursos 

provenientes do próprio ICMS Ecológico; vinculação das receitas advindas do mecanismo, por 

lei municipal, ao investimento em políticas de preservação do meio ambiente; e modificação 

dos critérios de repasse pelo Estado de Minas Gerais para contemplar os Municípios de forma 

proporcional à dificuldade por estes enfrentada no desenvolvimento de ações de preservação 

ambiental.  

Além da produção deste artigo, as atividades desenvolvidas no Projeto de Extensão 

consistiram na atualização de um informativo eletrônico sobre o ICMS Ecológico para 

divulgação aos Municípios, que foi enviado por e-mail, juntamente com um questionário que 
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visava identificar as principais dificuldades dos Municípios de participar do programa. Apenas 

dois Municípios da Mesorregião em estudo responderam a este questionário, sendo que um 

afirmou já estar inserido no programa, enquanto o outro mencionou falta de conhecimento sobre 

o mecanismo.  

Em conclusão, pode-se concluir que, apesar de algumas dificuldades, o ICMS Ecológico 

tem grande relevância na Mesorregião, já que apenas nove dos cinquenta e um Municípios que 

a formam não receberam repasses no período analisado, o que demonstra o grande potencial 

que o mecanismo tem de incentivar políticas de preservação ambiental no Vale do 

Jequitinhonha. 
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